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SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
DIRETORIA GERAL

UNIDADE TÉCNICA DE GESTÃO DE IMÓVEIS
EXTRATO DE TERMO DE PERMISSÃO DE USO

PROTOCOLO 18.495.895-3
Formalização do Termo de Permissão de Uso nº 0128/2025 por intermédio da 
Secretaria de Estado da Educação – SEED, representado pelo titular da pasta, Roni 
Miranda Vieira, para formalização do termo de permissão de uso da residência 
existente no Colégio Estadual Vinicius de Moraes, no município de Campo Mourão.

AUTORIZADO POR: REJANE SIRLEI MÜNCHEN, 
CHEFIA UTGI/SEED, Delegação de Competência Res. 11983/2025- GS/SEED
DATA: 08/06/2026.

74594/2026

 
 
 

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
NUCLEO ADMINISTRATIVO SETORIAL 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
 

CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO. 
CONTRATADA: CONSÓRCIO SUL BRASIL.  
 
Objeto: 1º Termo Aditivo de Prorrogação do Prazo de Entrega/Execução ao 
Contrato n.º 1515/2026, pelo prazo de 43 (quarenta e três) dias, para 
19/07/2026, ficando mantido o valor total do contrato, que é de R$ 
2.017.059,10 (dois milhões, dezessete mil, cinquenta e nove reais e dez 
centavos). 

AUTORIZADO, em 05/06/2026 por João Luiz Giona Junior, Diretor Geral 
– SEED – Decreto: 3664/2023. 
 
PROTOCOLO: 26.017.530-0 

   74856/2026 

 
 
 

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
NUCLEO ADMINISTRATIVO SETORIAL 
EXTRATO DE ATO AUTORIZATÓRIO 

 
CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO. 
CONTRATADA: CONSÓRCIO SUL BRASIL.  
 
Assunto: Aditivo de prorrogação do prazo de entrega - Contrato de 
Fornecimento n.º 1515/2026 - Ata SRP n.º 1474/2024 – PREG-e n.º 0625/2024 
– CELIC/RS Protocolo n.º 25.522.443-3 

Considerando a autorização exarada à fl. 74, mov. 10, bem como a Informação 
n.º 2.601/2026 - AT/SEED, RATIFICO a autorização anteriormente concedida 
para a formalização do 1.º Termo Aditivo ao Contrato n.º 1515/2026, visando à 
prorrogação do prazo de entrega do objeto contratual por 43 (quarenta e três) 
dias, até 19/07/2026. O valor total do contrato permanece inalterado em R$ 
2.017.059,10 (dois milhões, dezessete mil, cinquenta e nove reais e dez 
centavos), conforme minuta acostada aos autos. Ressalte-se que a formalização 
do aditivo não afasta eventual apuração de responsabilidades decorrentes do 
descumprimento dos prazos originalmente pactuados, na forma da legislação e 
das cláusulas contratuais aplicáveis. 

AUTORIZADO, em 05/06/2026 por João Luiz Giona Junior, Diretor Geral 
– SEED – Decreto: 3664/2023. 
 
PROTOCOLO: 26.017.530-0 

   74880/2026 

 

 
 

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO – SEED 
NÚCLEO ADMINISTRATIVO SETORIAL 

EXTRATO DE TERMO DE CESSÃO DE USO DE IMÓVEL 
 
PROTOCOLO N° 23.877.518-3 
Formalização do Termo de Cessão de Uso N° 034/2026, de imóvel do 
patrimônio do Estado do Paraná com a Prefeitura Municipal de Kaloré e o 
Estado do Paraná, por intermédio da SEED, representada pelo seu Secretário de 
Estado de Educação, o Sr. Roni Miranda Vieira, para o funcionamento da Escola 
Municipal do Campo Paraiso da Infância, com vigência de 5(cinco) anos.  
 
AUTORIZADO POR: JOÃO LUIZ GIONA JUNIOR 
                                      DIRETOR GERAL – SEED, por delegação de               
                                      Competência à Diretor. 
                                      Res. N° 7.309/2023 -GS/SEED       
DATA: 09/06/2026               

  
 

 74847/2026 

Secretaria do Esporte

 

SECRETARIA DE ESTADO DO ESPORTE 
TERMO DE PERMISSÃO DE USO 

Curitiba, 08 de junho de 2026 
PROTOCOLO N.º 26.024.867-7  

TERMO Nº 22/2026 

PARTÍCIPES 

SECRETARIA DE ESTADO DO ESPORTE 
CNPJ nº 49.179.324/0001-28. 
ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE SKATE 
PARK – APSP- CNPJ nº 
66.642.437/0001-37. 

 DO OBJETO 

O presente Termo de Permissão de Uso 
tem como objetivo a permissão de uso do 
Ginásio Almir Nelson de Almeida para 
realização do 4ª Etapa Circuito 
Paranaense de Skate Park 2026, a ser 
realizado nos dias 10 e 11 de outubro de 
2026, com contrapartida esportiva. 
Contempla a permissão de uso a utilização 
da pista de skate do Ginásio, conforme 
detalhamento contido no respectivo 
processo administrativo. 

DA VIGÊNCIA  
O presente Termo de Permissão de Uso 
terá vigência a partir de sua assinatura e 
até 30 dias após a execução do evento. 

DA FISCALIZAÇÃO 

Fica responsabilizado pelo 
acompanhamento e fiscalização do 
presente Termo de Permissão de Uso o 
servidor: Odilon Ribas Filho, portador da 
Cédula de Identidade RG n.º 1.xxx.xxx-4 
SESP/PR, ao qual compete avaliar e 
fiscalizar o projeto proposto em conjunto a 
coordenação do Ginásio Almir Nelson de 
Almeida, exercida pelo servidor Rogério 
Bufrem Riva, portador da Cédula de 
Identidade RG n.º 3.xxx.xxx-4 SESP/PR. 

DA 
CONTRAPARTIDA 

A presente permissão de uso se efetiva na 
modalidade contrapartida esportiva, nos 
termos do §1º do artigo 7º do Decreto 
Estadual n.º 1849 de 08 de maio de 2023, 
permitindo a utilização da pista de skate do 
Ginásio Almir Nelson de Almeida para 
realização de evento, conforme 
detalhamento no plano de trabalho. 

 74276/2026

SECRETARIA DE ESTADO DO ESPORTE
DECISÃO

Curitiba, 09 de junho de 2026

PROTOCOLO N.º 25.839.062-8

Natureza Recurso Administrativo

Interessado TIAGO DA SILVA

Projeto GERAÇÃO OLÍMPICA E PARAOLÍMPICA

DECISÃO DO
RECURSO

ADMINSITRATIV
O

Conheço  do  Recurso  Administrativo
interposto  pelo  atleta  TIAGO  DA  SILVA,
mantendo-se  integralmente  a  decisão  da
Comissão  Estadual  de  Avaliação,  por
encontrar-se  em  conformidade  com  as
disposições  do  Edital  nº  001/2026  do
Programa Geração Olímpica e Paralímpica.

 74808/2026 

SECRETARIA DE ESTADO DO ESPORTE

PARANÁ ESPORTE

EDITAL DE SELEÇÃO DE BOLSISTAS

Curitiba, 09 de junho de 2026.

PROTOCOLO 25.369.440-8

Nº EDITAL 01/2026

OBJETO

Objeto  a  seleção de atletas  e  técnicos  a
serem  beneficiados  pelo  Programa
Geração  Olímpica  e  Paralímpica  –  GOP,
edição  2026,  o  qual  tem  por  finalidade
fomentar  o  desenvolvimento  e  a
manutenção de atletas a nível de formação
e  rendimento,  no  âmbito  do  Estado  do
Paraná,  por  meio  de  auxílio  direto
denominado bolsa

HOMOLOGAÇÃO

Considerando  o  cumprimento  de  todas  a
formalidades legais,  nos termos  do artigo
8º, II do Decreto Estadual n.º 8.608 de 14
de  janeiro  de  2025,  HOMOLOGO  o
resultado final do Edital n.º 001/2026, cujo
objeto é a seleção de atletas e técnicos a
serem  beneficiados  pelo  Programa
Geração  Olímpica  e  Paralímpica  –  GOP,
edição 2026.
A  relação  nominal  dos  bolsistas
selecionadas será publicada no site oficial
da  Secretaria  de  Estado  do  Esporte
https://www.esporte.pr.gov.br/. 

RECURSOS

O candidato terá o prazo de 10 (dez) dias
corridos para interposição  de recurso  por
meio  do  login  do  candidato  no
https://geracaoolimpica.sportapp.com.br/
nos termos do item 5 do Edital.

ilsonaugusto
Realce

ilsonaugusto
Realce



10 4ª feira | 10/Jun/2026 - Edição nº 12149

 74813/2026 

SECRETARIA DE ESTADO DO ESPORTE

PARANÁ ESPORTE

EDITAL DE SELEÇÃO DE BOLSISTAS

Curitiba, 09 de junho de 2026.

PROTOCOLO 25.369.440-8

Nº EDITAL 01/2026

OBJETO

Objeto  a  seleção de atletas  e  técnicos  a
serem  beneficiados  pelo  Programa
Geração  Olímpica  e  Paralímpica  –  GOP,
edição  2026,  o  qual  tem  por  finalidade
fomentar  o  desenvolvimento  e  a
manutenção de atletas a nível de formação
e  rendimento,  no  âmbito  do  Estado  do
Paraná,  por  meio  de  auxílio  direto
denominado bolsa

HOMOLOGAÇÃO

Considerando  o  cumprimento  de  todas  a
formalidades legais,  nos termos  do artigo
8º, II do Decreto Estadual n.º 8.608 de 14
de  janeiro  de  2025,  HOMOLOGO  o
resultado final do Edital n.º 001/2026, cujo
objeto é a seleção de atletas e técnicos a
serem  beneficiados  pelo  Programa
Geração  Olímpica  e  Paralímpica  –  GOP,
edição 2026.
A  relação  nominal  dos  bolsistas
selecionadas será publicada no site oficial
da  Secretaria  de  Estado  do  Esporte
https://www.esporte.pr.gov.br/. 

RECURSOS

O candidato terá o prazo de 10 (dez) dias
corridos para interposição  de recurso  por
meio  do  login  do  candidato  no
https://geracaoolimpica.sportapp.com.br/
nos termos do item 5 do Edital.

Secretaria da Fazenda

EXTRATO TERMO ADITIVO*

SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 1.859/2021-SEFA.
PROTOCOLO: SID nº 23.777.720-4 anexo ao 17.647.911-6.
CONTRATANTE: ESTADO DO PARANÁ, por intermédio da SECRETARIA 
DE ESTADO DA FAZENDA.
CNPJ nº 76.416.890/0001-89.
CONTRATADO: ANILSON DA SILVA MAIA.
CPF nº XXX.063.116-XX.
OBJETO: Prorrogar o prazo de vigência do Contrato por mais 12 (doze) meses, a 
partir de 23 de junho de 2026 até 22 de junho de 2027.

FUNDAMENTO LEGAL: Políticas de aquisição do BID e no item 2 do  Contrato 
nº 1.859/2021-SEFA.
DATA ASSINATURA: 02 de junho de 2026.
SIGNATÁRIOS: Luiz Paulo Budal Pedroso de Almeida (Diretor-Geral da SEFA), 
representando a Contratante; Anilson da Silva Maia (Consultor), representando a 
Contratada.

(*) republicada por incorreção.
74734/2026

Secretaria da Inovação e 
Inteligência Artificial

EXTRATO DE CERTIDÃO DE CUMPRIMENTO DE AJUSTAMENTO 
DE CONDUTA

INSTRUMENTO: Termo de Ajustamento de Conduta – TAC nº 01/2025

CONVENENTES: Secretaria de Estado da Inovação e Inteligência Artificial – SEIA 
e a empresa RENTAL SAAS SERVIÇOS E SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA 
LTDA (CNPJ nº 31.766.438/0001-09).

OBJETO: Publicização da Certidão de Cumprimento do TAC nº 01/2025, vinculada 
à Resolução SEIA nº 126/2025 e à Comissão de PAD nº 01/2025.

RESUMO DA CERTIDÃO: Certifica-se, para os devidos fins, com esteio nos 
termos das Cláusulas 3ª, 6ª e 8ª do TAC nº 01/2025 e dos arts. 210 a 220 da Lei 
Estadual nº 20.656/2021, o cumprimento integral e tempestivo das obrigações 
pactuadas pela empresa compromissária, restando considerado regularmente 
executado o ajuste firmado entre as partes.

EFEITOS: Em decorrência do cumprimento, ficam atendidas as condições para:

I. O reconhecimento do cumprimento do TAC nº 01/2025;

II. A extinção da punibilidade relativa aos fatos que motivaram sua celebração; e

III. O prosseguimento das providências administrativas cabíveis para encerramento 
e arquivamento do processo correspondente.

Curitiba, 08 de junho de 2026

Marcos Vitorio Stamm

Secretário da Inovação e Inteligência Artificial

PROTOCOLO nº 25.092.952-8

74615/2026

Secretaria da Justiça e Cidadania

SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA E CIDADANIA – SEJU 6° TA
DE CORREÇÃO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 1841/2022 –
PROTOCOLO Nº 24.113.484-9. Partes: Secretaria de Estado da Justiça
e  Cidadania  -  SEJU e  PRODUSERV  SERVIÇOS  LTDA,  inscrita  no
CNPJ sob o n.º 17.832.629/0001-0. Objeto: Este Termo Aditivo tem por
objeto  a  retificação  de  erros  materiais  de  natureza  aritmética  e  de
transposições  verificadas  em  instrumentos  contratuais  anteriores,
abrangendo do primeiro ao nono termos de apostilamento e do segundo
ao  quinto  termos  aditivos,  com  a  finalidade  de  estabelecer  a
fidedignidade  entre  os  parâmetros  técnicos  de  custos  e  os  registros
contratuais, garantindo a exatidão financeira da contratação e a correção
de  equívocos  de  arredondamento  e  redação. O  presente  Contrato
continua regido pela ei Estadual n.º 15.608/2007, conforme as cláusulas
e condições.  Autorizo em 27 de Maio de 2026.  NIVALDO RAMOS,
Diretor-Geral da Secretaria de Estado da Justiça e Cidadania.

74713/2026

Secretaria da Saúde

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - SESA

RESULTADO DA LICITAÇÃO
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP

O  ESTADO  DO  PARANÁ,  POR  INTERMÉDIO  DA DIVISÃO  DE
LICITAÇÕES,  DA  SECRETARIA  DE  ESTADO  DA  SAÚDE/SESA,
COMUNICA  A  TODOS  INTERESSADOS,  A  ADJUDICAÇÃO  E
HOMOLOGAÇÃO  DO  RESULTADO  DA  LICITAÇÃO  ABAIXO,
PELO  EXMO.  SR.  SECRETÁRIO  DE  ESTADO  DA  SAÚDE  DR.
CÉSAR  AUGUSTO  NEVES  LUIZ  (CÉSAR  NEVES),  CONFORME
DESPACHO Nº 2630, EM 25 DE MAIO DE 2026.
A CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS, SERÁ REALIZADA PELA COORDENAÇÃO DE GOVER-
NANÇA EM AQUISIÇÕES – CGOV/SESA, TELEFONE (41) 3330-4397
OU 3330-4256, cgov@sesa.pr.gov.br
PROTOCOLO Nº 24.173.958-9
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 241/2026/SRP-CGOV/SESA
OBJETO:  O  REGISTRO DE PREÇOS, PELO PERÍODO DE 1 (UM)
ANO,  PODENDO  SER  PRORROGADO  POR  IGUAL  PERÍODO,
DESDE  QUE  COMPROVADO  O  PREÇO  VANTAJOSO,  PARA
FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO
DE  EQUIPAMENTO  AUTOMATIZADO  PARA  REALIZAÇÃO  DE
TESTES  SOROLÓGICOS  POR  QUIMIOLUMINESCÊNCIA  OU
ELETROQUIMIOLUMINESCÊNCIA E TESTES PARA DETECÇÃO
DE ANTICORPOS E ANTÍGENOS PARA DOENÇAS INFECCIOSAS
PARA ATENDER A DEMANDA DA SESA-FUNSAUDE E UEM.
FORNECEDOR:
ABBOTT  LABORATÓRIO  DO  BRASIL  LTDA,  CNPJ  Nº
56.998.701/0034-84,  ARREMATANTE DO LOTE 1,  VALOR TOTAL
ADJUDICADO/HOMOLOGADO R$ 2.458.015,28.
VALOR MÁXIMO TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 2.891.529,88;
VALOR TOTAL ADJUDICADO/HOMOLOGADO R$ 2.458.015,28.
ECONOMICIDADE: 14,99%.

CURITIBA, 10 DE JUNHO DE 2026.
LEANDRO PEREIRA - PREGOEIRO

 74455/2026 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PARANÁ
ATUALIZAÇÃO DE APRESENTAÇÃO REGISTRADO EM ATA DE

REGISTRO DE PREÇOS
PROTOCOLO Nº 24.393.208-4
ATA DE 
REGISTRO DE 
PREÇOS

ARP nº 1521/2025

ÓRGÃO 
GERENCIADOR

SECRETARIA DE  ESTADO  DA SAÚDE  DO
PARANÁ

FORNECEDOR CM HOSPITALAR S.A
CNPJ: 12.420.164/0002-38

OBJETO/LOTE/ 
ITEM

Objeto: Medicamento
Lote: 1
Item: Pembrolizumabe, 100 mg/4mL 

APRESENTAÇÃO 
HOMOLOGADA

1 frasco ampola por
embalagem 

APRESENTAÇÃO 
ATUALIZADA

2frascos-ampola
por embalagem 

AUTORIZAÇÃO 
Dr. Cesar Augusto Neves Luiz (Cesar Neves), 
Secretário de Estado da Saúde, em 
09/06/2026.

FUNDAMENTO Autorizo a atualização com embasamento no
art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021.

 74476/2026 

ilsonaugusto
Realce


